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PARECER JURÍDICO 
 

Ao  
Departamento de Licitações 
Município de Sorriso – MT 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 004/2024 
SECRETARIAS INTERESSADAS: Secretaria Municipal de Administração 
Objeto: CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO, A TITULO ONEROSO, PARA A EXPLORAÇÃO 
COMERCIAL DE QUIOSQUES DISPOSTOS EM LOTE PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE SORRISO – 
MT. 
Origem: Agente de contratação 
Assunto: Exame prévio do edital de licitação e minuta contratual para efeitos de 
cumprimento do art. 53 da nova lei de licitações, (Lei federal 14.133/2021) 
 
 

a) DA FUNDAMENTAÇÃO PARA A EMISSÃO DO PRESENTE PARECER JURÍDICO 

 

Recebe esta Assessoria Jurídica, pedido de parecer encaminhado pela 

Secretaria Municipal de Administração, relativo ao processo administrativo de 

Concorrência Eletrônica nº 004/2024, que tem por objeto a CONCESSÃO DE DIREITO REAL 

DE USO, A TITULO ONEROSO, PARA A EXPLORAÇÃO COMERCIAL DE QUIOSQUES 

DISPOSTOS EM LOTE PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE SORRISO – MT 

 

Consulta-nos sobre a legalidade do instituto adotado para o processo em 

questão e solicita aprovação jurídica da minuta edital para cumprimento do disposto no 

parágrafo único do art. 53 da nova Lei das Licitações.  

 

De início, cabe colacionar o teor do Enunciado BPC nº 07, do Manual de Boas 

Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União: 

 

Enunciado BPC nº 7 

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo 

reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se 

posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, 

administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes 

emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário 

de seu acatamento. 

 

 

Nesse sentido, o presente parecer jurídico presume que as especificações de 

caráter técnico presente no processo licitatório em questão, inclusive quanto ao 

detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do 
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preço estimado, tenham sido regularmente conferidas pelo setor competente do órgão, 

com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse 

público. 

 

Por fim, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico 

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos 

administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar 

se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências 

 

 

1. DO RELATÓRIO: 

 

O processo teve início já devidamente com a portaria de nomeação do agente 

de contratação, e, com a requisição formulada pela Secretaria interessada, descrevendo 

sua necessidade e justificando sua pretensão sendo apresentado ainda o ETP, (Estudo 

Técnico Preliminar) ou Projeto Básico, bem como o documento de formalização da 

demanda em atendimento ao art. 12, incisos I a VII da Lei Federal 14.133/2021. 

 

Ademais, foram realizadas cotações de preços de acordo com o que prescreve 

ao art. 23 § 1º, inciso IV da Lei Federal 14.133/2021, e, Decreto Municipal de nº 903/2023 

que regulamentou a nova lei de licitações no âmbito do município. 

 

Frise que, não há obrigatoriedade de se vincular os valores orçados no edital 

sendo a sua informação no edital facultativa. 

 

Foi elaborada a minuta do edital, bem como da respectiva Minuta, para 

atendimento da necessidade da Secretaria interessada, as quais ora são submetidas à 

apreciação desta Assessoria Jurídica. 

 

 

2. DA ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO: 

 

Passamos à análise dos elementos abordados na minuta do edital de 

credenciamento e sua concordância com as imposições do art. 79 da Lei de Licitações.  

 

Sobre o edital da Concorrência Pública, dispõe a NLL: 

 

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação:     
Regulamento 
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I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a 
realização de contratações simultâneas em condições padronizadas; 
II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargo do 
beneficiário direto da prestação; 
III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação e das 
condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação. 
Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão definidos em regulamento, 
observadas as seguintes regras: 
I - a Administração deverá divulgar e manter à disposição do público, em sítio eletrônico 
oficial, edital de chamamento de interessados, de modo a permitir o cadastramento 
permanente de novos interessados; 
II - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto não permitir a contratação 
imediata e simultânea de todos os credenciados, deverão ser adotados critérios objetivos 
de distribuição da demanda; 
III - o edital de chamamento de interessados deverá prever as condições padronizadas de 
contratação e, nas hipóteses dos incisos I e II do caput deste artigo, deverá definir o valor 
da contratação; 
IV - na hipótese do inciso III do caput deste artigo, a Administração deverá registrar as 
cotações de mercado vigentes no momento da contratação; 
V - não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização 
expressa da Administração; 
VI - será admitida a denúncia por qualquer das partes nos prazos fixados no edital. 

 

 

Sobre o objeto a ser contratado verifica-se que a modalidade está adequada 

para o que se pretende licitar. 

 

No que tange os documentos constantes no edital, destacamos regras do art. 

71 do Decreto Municipal 903/2023: 

 

Art. 71. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à convocação, ao 
julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à 
gestão do contrato, à entrega do objeto, às condições de pagamento e ao check-list de 
verificação e conformidade.  
§ 1º A Administração adotará minutas padronizadas de edital e de contrato com cláusulas 
uniformes, desde que aprovadas e disponibilizadas na página eletrônica da Procuradoria 
Geral do Município. 
§ 2º Desde que, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar, não sejam causados 
prejuízos à competitividade do processo licitatório e à eficiência do respectivo contrato, o 
edital poderá prever a utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas 
existentes no local da execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra.  
§ 3º Os órgãos e entidades da Administração Pública municipal poderão desenvolver 
modelos padronizados de check-list de verificação e conformidade, desde que previamente 
aprovados pela Procuradoria Geral do Município. 
§ 4º O edital poderá prever a responsabilidade do contratado pela: 
I - obtenção do licenciamento ambiental; 
II - realização da desapropriação autorizada pelo poder público. 
§ 5º Os licenciamentos ambientais de obras e serviços de engenharia licitados e contratados 
nos termos deste Decreto terão prioridade de tramitação na Secretaria Municipal de 
Agricultura, Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia - SAMATEC e deverão ser orientados pelos 
princípios da celeridade, da cooperação, da economicidade e da eficiência.  
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§ 6º Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no 
edital de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento 
estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, 
em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 

 

 

Da análise dos documentos e da minuta contratual exigidos pelas disposições 

legais pertinentes, verifica-se que cumpre os requisitos legais mínimos, sendo estabelecido 

ainda as hipóteses de reajustamento, bem como de prorrogação, aplicação de penalidades 

na forma epigrafada pela lei 14.133/2021. 

 

Registra-se ainda que, o edital cumpre regras estabelecidas na LC 123/2006, 

garantindo tratamento diferenciado para as Micro e Pequenas Empresas locais, regionais 

e/ou estaduais. 

 

 

4. CONCLUSÃO: 

 

DIANTE DO EXPOSTO, conclui-se que a modalidade de licitação adotada deve 

ser norteada pelos princípios elevados no caput do art. 37, da Constituição Federal, e nos 

termos da Lei Federal 14.133/2021, o que o reveste de licitude razão pela qual opino pela 

aprovação do Edital, minuta, e demais anexos, com a seguinte ressalva:  

  

Recomenda-se a publicação do aviso de chamamento público no diário oficial 

do estado, no site oficial da municipalidade, bem como no PNCP, conforme o caso.  

 

Por fim, conforme parágrafo único do art. 53 da Lei nº. 14.133/21 e Enunciado 

BPC nº 07 acima mencionado, compete a esta Procuradoria Jurídica, tão-somente, o exame 

prévio quanto aos aspectos jurídico-formais do procedimento, bem como da respectiva 

minuta do edital e contrato administrativo a ser celebrado, ressaltando ainda que tal 

manifestação não tem poder decisório sobre a matéria submetida, visto que são coisas 

diversas opinar e decidir. 

 

É o parecer, salvo melhor Juízo.  

 

Sorriso- MT, 30 de outubro de 2024.  

 

 

MATEUS AGNALDO P. DA SILVA 
OAB/MT 28.198 

ASSESSOR JURÍDICO 


